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OFÍCIO Nº 611/2021-CDESCTMA T

Brasília, 15 de setembro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Diretor Presidente FERNA NDO RODRIGUES FERREIRA  LEITE
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP
Brasília - DF
 

Senhor Diretor Presidente,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 7409/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 28/09/2021, às 23:07, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0541059 Código CRC: EF51F2CD.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Daniel Donizet - Gab 15

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio
da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil NOVACAP, e
a Secretária de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal,
providencie a recuperação asfáltica
na Estrada do Sol, no trecho entre
Residencial Itaipu (próximo ao
Condomínio Ouro Vermelho II),
Região Administrativa do Jardim
Botânico RA XXVII.

 

A  , nos termos do artigo 143 doCÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por intermédio da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil NOVACAP, e a Secretária de Estado de
Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, providencie a recuperação asfáltica na Estrada do
Sol, no trecho entre Residencial Itaipu (próximo ao Condomínio Ouro Vermelho II), Região
Administrativa do Jardim Botânico RA XXVII.

 

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por objetivo contribuir para implementação de asfalto novo
na via de ligação entre Estrado do Sol. 

Todavia, os problemas ali existentes são enormes e a população em geral vem
reivindicando a implementação de medidas destinadas a promover a recuperação asfáltica
das estradas, de forma a mantê-la em condições de segurança. 

Entretanto, na região em questão há fragilidade no estado de conservação da malha
asfáltica, no qual traz transtornos, riscos e dano á comunidade. A falta de da manutenção das
vias públicas dificulta a circulação segura dos veículos, motos, bicicletas e pessoas.

 Cabe salientar que a segurança no trânsito deve ser garantida ao cidadão pelo poder
público, conforme dispõe o art.1º , do Código de Trânsito Brasileiro: 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território
nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

§1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e
animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação,
parada, estacionamento e operação de carga ou descarga.

  § 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos
órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes
cabendo, no âmbito das respectivas competências, adotar as medidas
destinadas a assegurar esse direito. 
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A obrigação de manter estes locais em boas condições de visibilidade, higiene,
segurança e sinalização, é do órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição
sobre a via, de acordo com as competências do Sistema Nacional de Trânsito, o que significa
que, nas vias urbanas, tal atribuição recai sobre o órgão de trânsito municipal e, nas vias
rurais, sobre o órgão rodoviário da União, Estados ou Municípios, a depender do tipo de
rodovia, na conformidade dos artigos 24, inciso III, e 21, inciso III, ambos tratando da
competência, destes órgãos, em "implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os
dispositivos e os equipamentos de controle viário". Diante do exposto, rogo aos nobres pares
o apoio para aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em ... 

 

DANIEL DONIZET

 Deputado Distrital - PL/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 15 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8152
www.cl.df.gov.br - dep.danieldonizet@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. Nº 00144, 
 em 20/08/2021, às 16:30:21Deputado(a) Distrital,
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